
Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N 2 	143 	/92. 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA A OUTORGA 

DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, DE 

UMA ÁREA LOCALIZADA NO PARQUE SÃO DOMIN 

GOS, AO CLUBE ATLÉTICO PINDENSE. 

A CAMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA, NO USO DE SUAS ATRI-

BUIÇÕES LEGAIS, APROVA A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO 12-  FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A OUTORGAR A 

CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, DE ÁREA DE TERRENO DE 3.000,00 M2 

(TRES MIL METROS QUADRADOS), LOCALIZADA NO PARQUE SÃO DOMINGOS,PELO 

PRAZO DE TRINTA (30) ANOS, AO CLUBE ATLÉTICO PINDENSE. 

ARTIGO 22- A ÁREA ACIMA DESCRITA DESTINAR-SE-A A CONSTRUÇÃO 

DA SEDE SOCIAL DA ENTIDADE, REVERTENDO-SE O IMÓVEL E EVENTUAIS BEN-

FEITORIAS NELE CONSTRUIDAS AO PATRIMONIO DO MUNICIPIO, SE DISVIR - 

TUAR AS FINALIDADES, BEM COMO SE NAO INICIADAS AS OBRAS NO PRAZO DE 

DOIS (2) ANOS. 

ARTIGO 32-  ESTA LEI ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICA-

ÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRARIO. 

PLENÁRIO "DR.FRANCISCO ROMANO DE OLT="7-"~",  

21 DE SETEMBRO DE 1992: 	 APRQV AO() 

VEREADOR MANOCASAR RIBEIRO FIL 

POR (In an&ry-kide4 ... „ . .• 
...„, 

JUSTIFICATIVA: O CLUBE ATLÉTICO PINDENSE FUNCIONA ATUALMENTE EM IMO 

VEL ALUGADO, A RUA GAL.JULIO SALGADO. E UM CLUBE TRA 

DICIONAL DE NOSSA CIDADE, SEMPRE PARTICIPOU DE CAMPEONATOS DE FUTE-

BOL E TAMBEM EM FESTEJOS CARNAVALESCOS.ENTRETANTO E UMA ENTIDADE QU 

NAO POSSUI RECURSOS PRÓPRIOS PARA CONSTRUIR SUA SEDE PROPRIA E NEM 

TEM CONDIÇÕES DE OFERECER QUALQUER ATIVIDADE AOS SEUS ASSOCIADOS. 

COM  A CONCESSÃO DESSA ÁREA NO PARQUE S.DOMINGOS, SERA POSSIVEL A 

CONSTRUÇÃO DE SUA SEDE E DE QUADRA POLI-ESPORTIVA PARA O LAZER DE 

TODOS AQUELES QUE APRECIAM O ESPORTE. 
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